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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.s XXX/20XX

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 201101/2020

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO PE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.e XXXX/XXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s XXX/XXXX
PREGÃO ELETRÔNICO n.sx-X/20XX

TERMO DE CONT
CELEBRAM ENTRE S

BACABAL ATRAVÉ|r
XXXX E A EMPR^sl^
xxxx.

WNISTRATIVO QUE
TURA MUNICIPAL DE
ARIA MUNICIPAL DE

CNPJ n.s XXXX, PARA

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE
MUNICIPAL DE XXXX, situada na X

representado pelo(a) Secretário(a)
XXXXXX e RG n.s XXXXX, residente e
denominada CONTRATANTE

sediada na XXXX, represen^
a seguir denominada COy^

Administrativo para TÇ
n.s X-X/20XX e doPR

Federal n.° 10.5^,^
de 2006, Lei Murlídp
subsidiarianilíl^^be
cláusulas tesr

íACÃBAL/MA, através da SECRETARIA

kííjb CNPJ sob o ns XXXXXXXX, neste ato
icipálkie XXXX, Sr. XXXXX, portador do CPF n.s

c^B^iado na cidade de XXXXXX/XX, a seguir
outro 1*0, a empresa XXXXX sob CNPJ n.s XXXXX,

( o Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. 1. n° XXXX,

TAfl^ raSOLVEM celebrar o presente Termo de Contrato
íorre^ da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

[^SO^MINISTRATIVO n.s XXX/XXX, com fundamento na Lei
7 dMulho de 2002, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro

Lij^.384/2019 e Decreto Municipal n.s 683/2020, aplicando-se,
i Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes

p(\Sj

CLÁUSI IRA-DO OBJETO

fl̂ rftente contrato tem por objeto a XXXXXXX, consoante do PREGÃO ELETRÔNICO n.s
X^|J20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e
inseparável deste edital.

1.1

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Teletone: (99) 3621-0533
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2.1 Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO n.® X-X/20XX e seus anexos, e a Proposta de Preços da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 O fornecimento deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento da

Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no "Endereço da Secretaria

Municipal";

da3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito  à variação, conforme a:

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço

Termo Aditivo, obedecido os limites legais. A

pf

:essr

eio deei

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposb

CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste^
(...extenso...);

cláusula pagará à
VSor Global de R$ .ai

4.2 O cronograma de desembolso será reali:

durante a vigência do contrato, nos tern

Federal n.2 8.666/93;

im únf itapa no valor de cada objeto,
ínea'"b", inciso XIV do art. 40, da LeiIS d;

4.3 No valor acima estão incluídas todass

da execução contratual, incj^ive tribi
previdenciários, fiscais e ci
outros necessários ao ipn

isas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

l/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

iais indigentes, taxa de administração, h-ete, seguro e

^tetegral do objeto da contratação.

esi

CLÁUSULA QUINTA- fA' MENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pa^^úam no
objeto, ̂ ós^bffl
atestai

4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Fornecimento do

lo pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente

decretaria Municipal”, acompanhada das certidões abaixo:

fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou
isitiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais

ida Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições

B^icíenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB 1751, de 02 de
oVúbro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do
licitante;

ra

idãi
a)

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou

sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual

e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa

PREFEITURA
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licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica,

expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regull^adejDi
com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante; ^  \

ara

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - C^
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade pe/^ra
por Tempo de Serviço;

p^Ta Caixa
Fun^de Garantia

mi

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de^í^rti
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superiorjl^Timalh

ativa de Débitos

f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com

antecedência, da data do pagamento;
SVquarenta e oito] horas de

g) 0 pagamento do objeto deste co

corrente indicada pela CONTRJff
tolherá ffetuado, mediante crédito em conta

AD

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à

qualquer obrigação finano

inadimplência, sem qu

monetária; ^

0 g'

RATADA enquanto pendente de liquidação
ue Ih^ for imposta, em virtude de penalidade ou

í^o ao pleito de reajustamento de preços ou correção

5.3 No valor a ser Bago

execução cfe ol||ho

concernente^^rer^

previd^Rhi^^
outrd^ainHfl^

|lo fon^cimento, compreende todos os serviços necessários à plena

^Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
oyndiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,

impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer

^lâo citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das
ssumidas.o a 0

C A - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A NTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.2 0 Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as especificações
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.° X-X/20XX, e seus anexos, sendo de sua inteira

responsabilidade, todas as despesas de devolução  e reposição, inclusive quanto ao novo
prazo de entrega.

l PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do objeto

deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas
viáveis:

7.1

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.-
8.666/1993;

7.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuai^os ac
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e ci
valor inicial atualizado do contrato;

'O
7.3 cimXsou

dor

0 ̂^uad^^na Cláusula
referi»«preço.

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do i^e
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por centó^b

^^acH«dó^i Cláusula Quarta ou

'riae^qi» deverá ser formalizado,
vocação estipulado pela

Se tais modificações ou alterações repercutirem no pn

no prazo do fornecimento será acordado ajuste aa^
através do Termo Aditivo, obedecendo ao

Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal iílfe.6éW93.

.zdlkpe

7.4

CLAUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONT

8.1 A CONTRATADA não poderá su

presente contrato.

ou transferir, total ou parcialmente, o

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕ INISUUTIVAS

nçõel^evistas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita
^^lo iiradimplemento:

Sem prejuízo de ou

às seguintes deliljA

9.1

áçoe:

Ds os^sos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará
ImtAtaDA além das sanções previstas na Lei Federal n.s 8.666/93 e

1 m^O.520/02, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das

^tra estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1 Ressalv,

A não observância do prazo da execução do fornecimento pela

CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de

0,33% (trinta e três décimos por cento] por dia de atraso, sobre o valor

total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento], independentemente

das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos 86,
87 e 88, da Lei Federal n.s 8.666/93, salvo se o prazo for prorrogado pela
CONTRATANTE.

9.1.2 Findo o prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a

obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos
expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, serão tornados sem efeito;

k PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229-Centro, Bacabal -MA 65700-000

Teielone; (99) 3621-0533 ● J*
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9.1.3 A aplicação das multas dar-se-á cumulativainente,  à medida que cada cláusula

deixar de ser cumprida;

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e
deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido

este prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à

CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente
instrumento como título executivo extrajudicial:

9.1.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura MÍB^ip
Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas ndí

aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporáuja de
licitações, além do impedimento do contrato:

s a

ç

de

res.

ao em

O valor da multa, será descontado de qualquer fatura o

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Muiy
pagamento será realizado à CONTRATADA qu
ou relevada multa.

9.1.6 édito«stente em favor

d^Bacabal/MA, nenhum
ha 5mo niBltada, antes de pagar

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT, E aCONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

10.1.1 A CONTRATADA é respqj^ve
da Cláusula Primeira combi«d

pelo fornecimento do objeto constante

a cSn a Terceira, respondendo diretamente pelos

^^/u empregados causarem, por dolo ou culpa a
Bacalral/MA, ou a terceiros;

danos que por si, sgps prepos^
Prefeitura Munici

10.1.2 Os danos e

(quarentrA

sob p^a a

^ ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48
ras,^ontadas da notificação administrativa à CONTRATADA,

zos s

ito

ulta;

10.1.3 De rd disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho

igà^es pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar a
tANTE, 0 objeto de forma regular na mesma quantidade contratada;

r

●^CO^

10®4 iX^ecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
^^^^^^nformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE e

especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

10.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital do
Pregão Eletrônico ii.® X-X/20XX.

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a;

L PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabat - MA 657D0-00O

Teletone; (99) 3621-0533 ● j*
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Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no edital:

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.2

Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.2.3

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente^^on^to,
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denundBl^sei^ôiros a
CONTRATANTE: V> ^

10.2.4

Glosar as faturas correspondente(s) ao(s] fornecim^J^s) p| ■stad*10.2.5

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

te I pela CONTRATANTE,
^íucial ou extrajudicial, nos

0  contrato poderá ser rescindido uni
independentemente de qualquer aviso, ou colf
seguintes casos:

●al11.1
lo^ao

11.1.1 Inadimplemento de qualquer Sáusu este contrato;

solvência ou dissolução judicial ou11.1.2 Falência ou recuper.
extrajudicial;

P 1 fiai?

ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;11.1.3 Subcontratação,

Itas apjjcadas atingirem 20% [vinte por cento) do valor estimado
nte ajustado;ida

11.1.4 Quando
do COQÉ 0

.bstituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.11.1.5 na.ec

^âòao contrato por inadimplência da CONTRATADA, fi ca assegurada a
direito de imitir*se liminarmente na posse do produto já pago, que

parda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
del^dependentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

RA^N
11.2 Ocor:

C
:eja%ob

Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos materiais já
entregues, deduzida as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a
CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

.2:

11.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

^ PREFEITURA

-1^Rua 15(36 Novembro 229-Centro. Bacabal -MA 65700-000
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V \

12.1 O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato

venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão
para mais ou para menos, conforme o caso;

Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do prese contrato;

12.2

12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CO

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidaji^
diminuição dos encargos tributários relativas ao objetq^j^
proveniente da alteração de legislação pertinente;

das

áncia da

pres\ite '‘contrato,

TA

em

ópn% d^(

inNa hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, r

do não pagamento peta CONTRATADA, à époc
incidentes sobre o objeto deste contrato, assi,

pagamentos devido à CONTRATADA até que^í
formulada:

12.4 timada, em virtude

quaisquer encargos

hel^ di^eito de reter quaisquer
lltisfawnntegralmente a exigência

12.4.1 As importâncias retidas, na fori^ desatem, serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CáfiOF OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumnrimento d

deste contrato pela CONT

responsabilidade e

desde que atinjamj

S C'

:a e cor

zos estabelecidos ou infrações às disposições

jpA, soffiente serão considerados como excludentes de
^teis, se resultarem de caso fortuito ou de força maior,

■rovadamente, o objeto do presente contrato:

13.1.1 A COjtfT
casfi n^llyito
penatíe

'erá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de
de força maior, no prazo de 10 [dez) dias de sua ocorrência, sob

fcaiç/o direito de invocar o disposto no item 13,1;

DA

CLÁUSUy^ DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

cia de caso fortuito ou de força maio r, como tal reconhecido pela
TADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

ada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
fnecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CO

14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

GESTAO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX
FONTE: XXXXXXXXXXXX
PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX

PREFEITURA
Rua 15 (3e Novembro. 229 - Centro. Bacaoai ● MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 .  ● n
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1 O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia XX/XX/XXXX.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor ou comissão, designado pelo

CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que fon^
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a a

penalidades previstas neste instrumento.

ecessário à

çã\das

16.1

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a exec

registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRAT

correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da

CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

rAp
deste^ntrato serão

tivaiiKj a imediata

%^sabilidade da
!l,dT^

^»a rt

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não excli^
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qf»
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência deste

CONTRATANTE ou de seus agentes e preposto

duJ a responsabilidade da

wgularidades, imperfeições
ão »iplica corresponsabilidade do

m
■r 1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COM

17.1 Qualquer comunicação entre as pl^s àyespeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada, por esciH^inediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetiv^j^^ão senno consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OIT. DA HkBlLlTAÇAO

qué^anter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
s p^^ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

18.1 A CONTRAT^A
com as objàgall^
na licitaçaoV. ^

presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do
M^ia^o, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.- 8.666 de
2r%e junho de 1993, e art. 4^ da Lei Federal n.s 10.520, sendo a publicação condição
irtospensável à sua eficácia.

A NWÍA - DA PUBLICAÇÃOCLÁUSUL

19.1

CLAUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.20.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

. PREFEITURA
mRua 15de Novembro 229 -Centro. Bacabai - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533 » J*
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21.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão

considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

21.2

21.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais,^o podendo,
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, pa^sen^-se
de responsabilidade pela entrega incorreta do produto:

21.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de^fc

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não oi^
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATA^K exe
tempo;

jsq ireitos a ela

eml*&novação ou

l^-los a qualquer

uer

21.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas

10.520/2002, para sua execução. ‘

;de :.666/93 e Lei Federal n.-ny

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Fori
expressa a qualquer outro, por jd
decorrentes deste contrato e de sua

a Cidade de Bacabal/MA, com renúncia

0 que seja, para dirimir as questões

E assim, por estarem de acordo, aj
a seguir firmam o presente C'
os subscrevem. ^

■at
os e contratadas, após lido e achado conforme, as partes
^llkias) vias de igual teor e forma, para um só efeito queo

tabal A, XX de XXXXde20XX.

«NOME DO TITULAR»
Órgão Participante/Solicitante»

Responsável Legal pela CONTRATANTE

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»
«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela CONTRATADA

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro 229 ● Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

J7PFis. n.»
Proc. n.° 201101)2020

iRubrica:

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ XXX/20XX

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 201101/2020

ANEXO III

MINUTA DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ART. 72 DA CF

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO

CONSTITUIÇÃO FEDEEW

Ref.: Pregão Eletrônico n.^ XXX/20XX

Prezado(a) Senhor(a),

, por intermédio de seu

ort^or(a] da Carteira de Identidade n

, DECLARA, pal^Ji® do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
993, a^scido pela Lei n.^ 9,854 de 27 de outubro de

^ítoanos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

., ins^
e

de

 [nome da empresa]

representante legal o(a) Sr.[a)
de CPF n2.

Federal n.^ 8.666 de 21 de junh

1999, que não emprega me

e não emprega menor de^ sseis Vios;

pafl^de 14 [quatorze] anos, na condição de aprendiz [  ].
firmktivo, assinalar a ressalva acima].

Ressalva: emprega men

[Observação: emxa^^

(  ], de de20XX.

cargo, assinatura do representante lega! da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

k PREFEITURA

●  T ̂m
Rua 15 de Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533


